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ANÁLISE DOS RECURSOS INTERPOSTOS FACE À PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DA ANÁLISE DE TÍTULOS E EXPERIÊNCIA 

PROFISSIONAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL Nº 001/2025 

 

A Comissão Especial Julgadora publica resultado da análise de RECURSOS da fase de títulos e experiência profissional do Processo Seletivo 

Simplificado-Edital n. 01/2025.  
 

Inscrição  Candidato(a) Cargo  Pontuação 

antes do 

recurso 

Pontuação 

após recurso  

Análise  Recurso 

102 Adriana Ferreira da Silva  Professor de AEE 15,0 20,0 A candidata apresentou:  

 

- 02 (dois) cursos de atualização na área da educação 

de 41 a 180 horas, realizados nos últimos dois anos; 

devidamente pontuados. 

- 02 (dois) cursos de atualização na área da educação 

acima de 180 hrs; realizados nos últimos dois anos; 

devidamente pontuados. 

- Experiência profissional de 1 a 7 anos como 

pofessor(a); pontuado de acordo com o formulário 

constante da fls. 23 do edital-05 pontos. 

  

Porém a Comissão verificou que o mesmo anexo, às 

fls 03 do edital pontua em 10 pontos a experiência 

profissional de 1 a 7 anos como professor(a).  

Diante do exposto a Comissão pontuará todos os 

candidatos do cargo de Professor de Atendimento 

Educacional Especializado que se encontram na 

mesma situação.  

 

Deferido 



 

 

 Prefeitura Municipal de Delta 

Estado de Minas Gerais  

 

Secretaria Municipal de Educação 
 

 

2 
==================================================================================== 

Rua Manoel Abadia da Silva, 128 - Centro, Delta/MG, CEP 38108-000 - Telefone: (34) 3325-1080 

e-mail: educacao@delta.mg.gov.br 

171 Angelica Alves  Profissional de 

Apoio e de 

Inclusão – 40 hrs 

13,0 13,0 A candidata apresentou:  

- 1 cursos de atualização na área da educação, com 

carga horária de 41 a 180 hrs; devidamente pontuados  

- 2 cursos de atualização na área da educação, com 

carga horária acima de 180 horas, devidamente 

pontuados.  

 

A candidata apresentou, ainda, outros dois cursos 

acima de 180 horas que não foram pontuadas pois 

excedem o quantitativo permitidos em edital.  

Indeferido 

116 Helenice Silva da Veiga Profissional de 

Apoio e de 

Inclusão – 40 hrs 

48,0 48,0 A candidata apresentou recurso pois foi classificada na 

lista de Profissional de Apoio e de Inclusão de 24 hrs 

sendo que sua inscrição foi realizada como 

Profissional de Apoio e de Inclusão de 40 hrs.  

Após análise a comissão entendeu o erro formal e fará 

constar a candidata na lista de profissional de apoio e 

de inclusão de 40 hrs 

Deferido 

84 Jeane Beatriz Oliveira 

Farias Amaral  

Professor de AEE 15,0 20,0 A candidata apresentou:  

 

- 02 (dois) cursos de atualização na área da educação 

de 41 a 180 horas, realizados nos últimos dois anos; 

devidamente pontuados. 

- 02 (dois) cursos de atualização na área da educação 

acima de 180 hrs; realizados nos últimos dois anos; 

devidamente pontuados. 

- Experiência profissional de 1 a 7 anos como 

professor(a); pontuado de acordo com o formulário 

constante da fls. 23 do edital-05 pontos. 

  

Deferido  
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Porém a Comissão verificou que o mesmo anexo, às 

fls 03 do edital pontua em 10 pontos a experiência 

profissional de 1 a 7 anos como professor(a).  

Diante do exposto a Comissão pontuará todos os 

candidatos do cargo de Professor de Atendimento 

Educacional Especializado que se encontram na 

mesma situação.  

 

84 Jeane Beatriz Oliveira 

Farias Amaral  

Professor de AEE  Protocolos: 3753 de 

05/08/2025 

A Comissão não irá analisar o solicitado, pois cabe a 

cada candidato interpor recurso para revisão de suas 

notas.  

Indeferido 

142 Laura Bortoleto Tormena  Profissional de 

Apoio e Inclusão 

– 24 hrs 

10,0 10,0 A candidata apresentou:  

Declaração de estagiária/professora no Projeto de 

Extensão NADP da UFU.  

A comissão entende que o estágio não é considerado 

experiência profissional.  

Indeferido 

17 Lorraine Souza Santos  Profissional de 

Apoio e Inclusão 

–  

40 hrs 

18,0 23,0 A candidata apresentou:  

- 01 (um) curso de atualização na área da educação de 

20 a 40 horas, realizados nos últimos dois anos;  

- 02 (dois) cursos de atualização na área da educação 

de 41 a 180 hrs; realizados nos últimos dois anos; 

- 02 (dois) cursos de atualização na área da educação 

acima de 180 hrs; realizados nos últimos dois anos; 

 

A candidata apresentou ainda e-mail da instituição 

FAVENI com a matricula no curso de Pós-graduação 

em Educação Especial e Inclusiva e Neuro 

psicopedagogia Institucional e Clinica; a qual não foi 

considerada na primeira análise.  

 

Deferido  



 

 

 Prefeitura Municipal de Delta 

Estado de Minas Gerais  

 

Secretaria Municipal de Educação 
 

 

4 
==================================================================================== 

Rua Manoel Abadia da Silva, 128 - Centro, Delta/MG, CEP 38108-000 - Telefone: (34) 3325-1080 

e-mail: educacao@delta.mg.gov.br 

087 Luzenir Marinho Vieira 

Pereira  

Profissional de 

Apoio e Inclusão 

– 24 hrs 

30,0 36,0 A candidata apresentou 02 (dois) cursos de atualização 

na área da educação de 41 a 180 horas, realizados nos 

últimos dois anos, os quais não foram computados na 

nota final.   

A contagem da experiência profissional foi mantida a 

pontuação, qual seja, 15 pontos.  

Deferido  

Em parte 

140 Regina Aparecida Inácio 

Silva  

Profissional de 

Apoio e Inclusão 

– 40 hrs 

5,0 5,0 A candidata apresentou:  

O curso de pedagogia e magistério apresentados não 

pontuam, pois se tratam de requisito mínimo de 

recrutamento.  

O curso de atualização de 200 (duzentas) horas foi 

devidamente pontuado. 

Indeferido 

25 Rosimar dos Santos  Professor de AEE 13,0 28,0 A candidata apresentou:  

 

- 01 (um ) cursos de atualização na área da educação 

de 41 a 180 horas, realizados nos últimos dois anos; 

devidamente pontuados. 

- 02 (dois) cursos de atualização na área da educação 

acima de 180 hrs; realizados nos últimos dois anos; 

devidamente pontuados. 

 

A candidata apresentou, ainda, um curso de 

alfabetização, letramento e educação infantil a nível de 

pós-graduação, datado de 10/01/2023, que além de 

não ter sido realizada nos últimos dois anos, também 

excede o quantitativo permitidos em edital. 

 

Apresentou, ainda, duas declarações de matrículas em 

cursos de especialização em curso; o que não está 

previsto para pontuar no edital.  

Deferido 

em parte 
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- Experiência profissional foi pontuada pela comissão 

de 1 a 7 anos como professor(a); pontuado de acordo 

com o formulário constante da fl. 23 do edital, qual 

seja 05 pontos. 

Porém em nova análise, após interposição de recurso, 

a comissão verificou que a candidata apresentou mais 

de 7 anos de experiência como professor, perfazendo 

20 pontos.  

 

156 Sueli Aparecida de Morais Profissional de 

Apoio e de 

Inclusão – 40 hrs 

32,0 34,00 A candidata apresentou:  

- 02 (dois) cursos de atualização na área da educação 

com carga horária de 40 hrs porém como o titulo do 

certificado é o mesmo e apenas a disciplina era 

diferente a comissão entendeu como sendo o mesmo 

curso; não pontuando.  

Em nova análise, diante do recurso apresentado, a 

comissão entendeu por pontuar o curso/disciplina com 

carga horária de 40 hrs.   

Deferido 

 

 

Delta-MG, 12 de agosto de 2025 

 

[original assinado] 
________________________________________________________________________ 

Comissão Especial Julgadora  

 


